
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI N.0 356/99

APROVADO
SÚMULA:Instituio ProgramadeGarantiadeRenda

Em regime deUrgência em
Sessão do iaO/

Mínima destinado às famílias carentes, e
dá outras providências..

Art. 10

arieta Pereira de Souza,PrefeitaMunicipal de Angélicm
ssodo Sul, com fulcro no inciso I, artigo 63, seçãoII, da

Lei Orgânicado município de Angélica, submeteà Apreciaçãoda Câmara
Municipal o seguinteProjeto de Lei.

- Ficacriadoo ProgramadeGarantiadeRendaMínima, com0 objetivo deelevar
o bem-estar famílias carentescom filhos ou dependentesmenoresde 14
anos, e, simultaneamente, incentivar a escolarização de seus filhos e
dependentes entre 7 e 14 anos.
1.0 - O referido Programa se destina às famílias que se enquadraremnos

seguintes parâmetros, cumulativamente:
I- renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo;
II- filhos ou dependentesmenores de 14anos;
III- comprovação, pelos responsáveis,da matrícula e freqüência de todos os

seusdependentesentre 7 e 14 anos, em escolapública ou em programa de
educação especial.

2.0- O apoio financeiro do Programa família serácalculado IR-laseguinte
equação:valor do beneficio por familia (VBF) = 15,00( quinzz reais) x número
de dependentes entre 0 e 14 anos - [ 0,5 ( cinco décimos) x valor da renda
familiar per capita].

3.0 - Para a realização de atividades intermediárias, funcionais ou
administrativasna execuçãodo programa,não poderãoser gastosmais que 4%
(quatro por cento) dos recursosque compõema participação destemunicípio e
do governo federal.

Art. 20 - Observadasas condições definidas nos parágrafos 1.0e 2.0 do artigo 1.0,os
recursos municipais serão destinados exclusivamente às famílias que Se
enquadrarem nos seguintes parâmetros, cumulativamente:
I- renda familiar per capita inferior a salário mínimo;
II- filhos ou dependentesmenores de 14 anos:
III- comprovação. Pelos responsáveis,de matrícula e freqüência igual ou

superior a ( noventa apor cento) das aulas mensais, de todos os
filhos ou dependentesentre 7 e 14 anos, em escola pública ou em
programas de educação especial;

IV- comprovação de residência no município de , no mínimo 3 (três) anos.
1.0- Considera-sefamília a unidadenuclear, eventualmenteampliadapor

outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um
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grupodoméstico,vivendosob 0 mesmoteto e mantendosuaeconomiapela
contribuição de seusmembros.
2.0 - Serão computadospara cálculo da renda familiar os rendimentos de

todos os membros adultos que compõem a família, inclusive os valores
concedidosa pessoasque já usufruamde programasfederais instituídos de
acordocom preceitosconstitucionais,tais como previdênciarural, seguro-
desempregoe rendamínimaa idosose deficientes,bem comoprogramas
estaduaisemunicipaisdecomplementaçãopecuniária
3.0 No ato da inscriçãoda família, e, a qualquertempo,a critério na

SecretanaMunicipal deEducação,seráfeita aaferiçãodarendafamiliar.
S4.0As informaçõesdeclaradasnainscriçãoestãosujeitasà averiguaçãopela
SecretariaMunicipal de Educação.

Art. 30-As inscriçõesparao ProgramaserãorealizadaspelaSecretariaMunicipalde
EducaçãoepelaSecretariaMunicipal dePromoçãoSocial.
ParágrafoÚnico- No atoda inscrição,o requerentepreencheráformulário
próprio, devendo apresentar os seguintes documentos:

fotocópia da cédula de identidade;
II- fotocópiado cartãode inscriçãonoC.P.F.(M.F):
III- comprovante de residência;
IV- fotocópia do comprovantederendimento dosmembrosadultos da família.

Art. 40- Seráexcluído do beneficio, pelo prazo de cinco anosou definitivamente,se
reincidente.O IRneficiárioqueprestardeclaraçãofalsaOuusardequalquermeio
ilícito para obtençãode vantagens.
1.0- Semprejuízo da sançãopenal, o beneficiário quegozar ilicitamente do

beneficio obrigado a efetuar o ressarcimentointegral da importância
recebida,emprazoa serfixado pelo PoderExecutivo,corrigido monetariamente
combaseno índice de correçãoaplicável aostributos federais.
2.0- Ao servidor público ou agentede entidadeconveniadaqueconcorrapara o

ilícito previsto nesteartigo, inserindo ou fazendo inserir declaraçãofalsa ou
documentoque deva produzir efeito IRrante o Programa,aplica-sealém das
sanções penais e administrativas cabíveis, multa nunca inferior ao dobro dos
beneficios ilegalmentepagos,corrigidos com baseno índice de correçãodos
tributos federais.

Art. 50 0 descumprimentoda freqüênciaescolarmínimapr parte da criançacuja
família sejabeneficiadapeloProgramalevaráà imediatasuspensãodo beneficio
correspondente.

Art. 60 No âmbito município, caberá ao departamentoMunicipal de Educaçãoa
implantaçãoe a execuçãodo Programaora instituído.

Art. 70 Para efeito do disposto no artigo 212 da Constituição Federal, não serão
considerados despesasde manutenção e desenvolvimento do ensino os recursos
despendidospelomunicípionosgastosdeprogramainstituídonestaLei.

Art. 80 0 apoiofinanceirode quetrataestaLei serácusteadocomdotaçãoorçamentária
especifica,a serconsignadaa partir do correnteexercício.
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1.0 Nos exercícios subsequentes,as dotações orçamentáriaspoderão ficar
condicionadas à desativação de programas Ou politicas de cunho social
compensatório, no valor igual aos custos decorrentes desta Lei.

2.0 - Os projetos de lei relativos a planos plurianuais e a diretrizes
orçamentárias deverão identificar os cancelamentos e as transferências de
despesas,bem como outras medidas necessáriasao financiamento do disposto
nesta Lei.

Art. 90 - Fica o Poder Executivo a cria Conselho Municipal, com participação da
sociedadecivil, para acompanhamentoe avaliação da execuçãodo programa
destemunicípio, composto por:
I- OI representante da Secretaria Municipal de Educação;
II- OI representante da Secretaria Municipal de Promoção Social;

01 representante do Legislativo Municipal;
IV- 01 representante da Pastoral da Criança e do Adolescente;
V- 01 representante da Associação dos Moradores do Distrito de

Art. 10 0- Fica a SecretariaMunicipal de Educação incumbida de apresentarem 60 (
sessenta)dias , ao Comitê Assessor Gestão de que trata do Decreto Presidencial
n.0 2.609/98, Plano de Trabalho contendo todas as características previstas na
resolução n.0 16/98 do Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação -
FNDE.

Art. 110 - A Secretaria Municipal de Educação compete a elaboração de normas que
disciplinarão os mecanismosde inscrição e seleçãodas famílias, bem como de
execução do programa, com fundamento nos critérios estabelecidos nesta Lei, na
Lei Federal n.0 9.533/97 e do Decreto n.0 2.609/98, com as alterações
introduzidas decreto n.0 2.728/98.

Parágrafo Unico- Anualmente, em data previamente divulgada, a Secretaria
Municipal de Educação fará o recadastramento das familias-alvo do programa,
com o objetivo de atualizar as informações e proceder aos ajustes necessários
para o exercício, seguinte.

Art.120 Na hipótese de haver empate no processo de seleção das famílias, terão
prioridade os núcleos familiares que tiverem:
l- menor renda per capita;
II- maior número de filhos/dependentes de Oa 14 anos;
III- dependentesidososou deficientes semqualquerrendimento;
IV- criançase adolescentescommedidasde proteção ou cumprimento medidas

socioeducativas( artigo 101e 112do estatutodaCriançae do adolescente).
Art. 130- Esta Lei entraráem vigor na datade suapublicação, revogadasas disposições

em contrário.

PaçoMunicipal de Angélica- MS , 27 de Mai

MARIETA PER 1

Prefei M
DE SOUZA

icipal
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